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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01512022 SRP,O13I2O22

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO MENOR PREÇO POR |TEM

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17
de julho de 2002, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 747, de 07
de agosto de 2014, e, subsidiariamente, a Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho de

1993 (com alterações posteriores).

OBJETO: Registro de Preços com vistas a eventual aquisição de equipamentos
odontológicos para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do
Município de Riachuelo/Se, observadas as especiÍicações e condições
constantes dos ANEXOS II - Termo de Referência do Edital.

DIA HORÁRIO

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE

PREçOS
281L217022

REFERÊNC|A DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

FORMATIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

PMR: (79)32692038

licitacaopmr2l@gmail.com

www.licitanet.com.br

Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49.170-000 - Riachuelo/SE
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1. DtsPoslçÕEs PRELTMtNARES

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ne 13.128.897/0001-85,

sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, por meio de

sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2021, torna público que

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma elefnÔltCa, com criterio de julgamento MENOR

PREçO POR ITEM , sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos

da Lei ns 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar

n' 123, de 14 de dezembro de 2005, o Decreto Municipal n" 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, su bsid ia ria mente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

2. OA SESSÃO PÚBUCA DO PREGÃO rlrrnÔrutCO

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 28172/2}22lvinte e oito de dezembro) às 10:30(dez horâs e trinta minutos).

ABERTURA DA sEssÃo oo pREGÃo ELETRôNrco:

Dia 28/l2l2oz2(vinte e oito de dezembro) às 10:30 {dez horas e trinta minutos)

3. FUNDAMENTAçÃO LEGAT

3.1. o presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ne 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei

complementar ns 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar ne 147 de 07 de Agosto de 2014,

Decreto Federal np 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de

Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei ne 8.666 de 21 de.iunho de 1993 e suas alteraçôes

e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO PoR ITEM

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçOs

4. CREDENCIAMENTO:

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

ELETRÔNlCO" através do site https:/llicitatlet.com.brl;

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atÍibuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletÍônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnicâ para realização das transações inerentes ao

ô

2.L A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:
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Pregão na forma eletrônica;

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declarâção de ME/EPP não terá direito a usufruir do
tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementâr ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentê pelas transâções efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por teÍceiros.

5. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste PÍegão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos;

5.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condiçôes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da

proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, âs licitantes deverão ler atentamente o Edital e

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5.4 Poderão participar deste PREGÃo ETETRÔNlco: somente poderão participar deste PREGÃo

ELETRÔNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social se.ia pertinente ao objeto do certame, que

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação,

e que estejam devidamente credenciadas, através do site htt licitanet.com.brs

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

5.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, ou pela sua eventua I desco nexão;

5.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder âo credenciamento antes da data marcada para início da

sessão pública via internet;
5.4.5 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site : httos://licitanet.com.brl:

5.4.6 O credenciamento iunto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao Pregão Eletrônico; \/\L
"1
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5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNlCO, as empresas enquadradas nos casos a seguir

5.5.1 ConsóÍcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução

ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância .iudicial competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ns. 8666/1993. (TCU,

Ac.8.27Ll20Lt2e Câmara, Dou de 041!0/20f1],;

5.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das

condições definidas nesta alinea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

S.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

5.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, sâlvo quando expressamente permitidos no Editãl;

5,6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

5.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar ne 12312006

deverão atender às regras de identificação, atos e manifêstação de interesse, bem como aos demais avisos

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

A
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5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidâde exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do
órgão licitante, promotoÍa da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, porterceiros;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da proposta de Preços;

5.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;
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6. ApRESENTAçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo:

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema htt licitanet.com. br concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

6.2 As licitantes poderão encaminhar â proposta no sistema e anexar os documentos de habilitâção, até o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasíliâ, exclusivamente por meio do Sistêma Eletrônico,
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostas cadastradas no Sistemâ NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo preSoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão

pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações dest€ objeto descritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANExO I (TERMo DE REFERÊNclA), prevalecerão às Últimas;

6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluÍdos todos os insumos que o compõem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

5.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editâ|, ocorrerá por

meio d€ chave de acesso e senha;

6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital.

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC n-o 123,

de 2006;

6.11 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento da proposta o

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

6.11.1 Declaração que, âté a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,

ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme

Art.32, §2e da Lei ns 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal

ns 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei ne 8.666/93;

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações

técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art.4e da Lei ne 10.520/2002.

q
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6.U.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídâs eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll Art.5e Da Lei ne 70.52O/2002], e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante
às sanções previstas no edital e Leis Federais np 1O.52O/O2 e8.666/93;

6.13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e.iulgamento da proposta;

5.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

d isponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6.16 O Licitante seÍá inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nom€ no sistema

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.1.1Valor unitário e total do item;
7.1.2 Des€rição detalhada do objeto, contendo as informaçÕes similares à especificação do Termo de

ReÍerência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de Sarantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

7.2 Todas as êspecificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretãmente no fornecimento

dos bens;

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.S O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7,6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANExo ll deste Edital

7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação

de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de suã proposta atendendo

6.u.4 Declara que para fins de participação no pÍocesso licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitâção.

\



J*
.ü..
l!1

;l!É PREGÃO ELETnÔNICO N" 015/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

as disposições do subitem 6.1 e 8.5

8. ABERTURA DA sEssÃo, ctAsstFtcAçÂo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÃo Dos rANcEs:

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente, no site httos://licitanet.com.br/.
conforme Edital

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de

acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,
ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que dispõe o estabelecido no

subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas

do certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real

por todos os participantes.

8.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para início da etapa de

lances.

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas no edital.

8.1.1 O licitante somente podeÍá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diÍerença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS 0,10

(dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e rêgistrado

primeiro.

8.14 Ourante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15 será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroSâções.

8.8 Classificadas as pÍopostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.9 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

À
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8.16 A etapâ de lances da sessão pública terá duração de 10 (dezl minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (doisl minutos do perÍodo de
duração da sessão pública.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorro8ação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante justif icativa.

8.20 5erão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁR|oS E ToTAlS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA,

8.21 Caso seja encerrada a Íase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar

no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encêrramento do item.

8.24 Encerrada a etapa de disputa, a Pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a

exequibilidade das propostas de preços.

8.25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá

informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que estiver acima do preço cotado.

8.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenha interessê em diminuir, equiparando- se ao valor

orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da proposta mais

vantajosa.

8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuÍzo dos atos realizados

8.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior â dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site

https://licitanet<qm-b/

8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

-q
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8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, onde:

8.31.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123,

de 2006 e suasalterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor
classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.31,3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últimã oferta para

desempate, obrigatoriamênte em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

8.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e êmpresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

8.31.5 No caso de equivalência dos valores apres€ntados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteÍiores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta;

8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedorâ do certame;

a.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condiçôes, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

8.33,3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 2e, incisos ll, lll e lV da Lei ns8666/93);

8.33,4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação;

8.33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

d entre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

,q
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pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no ed ital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licita ntes.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

9.1 Encerrada a etapâ de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 8e e no § 9p do art. 26, do Decreto Municipal na 372/2079, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do

Decreto Municipal na 372/2079;

9,2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será Íegistrada em ata;

9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

q

8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie
a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, conÍorme condições determinadas no subitem 8
deste edital.
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9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9.6,2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9,6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6,4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

9.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preÇo, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.6,6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

9,6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dê 02

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conÍorme modelo

presente no ANEXO ll, e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

À

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.
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10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numericos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante;

11- ENVTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas

para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente d isponibilizados

para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da

sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a sessão, com encaminhamento do

original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua

parte externa, os dizeres

EMPRESA LICITANTE:

DOCUMENTAçÃO: HABILITAçÃO

ATT: PREGOEIRA

RET. PREGÃO ETETRÔNICO N9 015/2022 FMS SRP OL2-2O22.
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11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90,
Bairro Centro, cidade de Laranjeiras , Estado de Sergipe, CEP ne 49.170-000.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através
da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,

visando manter a vantajosidade dos preços oÍertados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

L2.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;

ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad m in istradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

d iretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o

objeto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

L2.2.2.t Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a

empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns
22OO-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

A
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!2.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de
inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

12.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria
Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),

podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta ns 555, de 23 de Março
de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

t2.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

72.2.2.5 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

1,2.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

12.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

72.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstâs

no art. 81 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário

Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

,â

12.2.3 Qualificação Técnica:
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72.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

72.2.3.7. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet.

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação

exigida, exceto nos casos estabelecidos no ilem 72.2.2.7 deste edital.

12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art.43, §3'da Lei n'8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

13. DA AíVÁUSE:

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

12.2.4. Outros Elementos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos
motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4e-G da Lei np L3.979/20 c/c 48 §3e,

da Lei Federal nP 8.666/93.

A
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sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual se.ja sócio
ma.ioritário;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;
13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

l:..

v'

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1s, da LC no- 723/06.

13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou presenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Ed ita l.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;
13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.
13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14,2, Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.4, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada
endereço constante neste Edital.

ao5 interessados, no

15. REABERTURA DA SESSAO:

1S.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §ls da LC ns 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea be rta;

\

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 13.5.

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").



,ía
,i!l .'

?rJ5É

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETnÔNICO N" 015/2022

rs ao.luorcaçÃo r uoruoroeaçÃo:

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação e de responsabilidad e da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa

vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no

PREGÃO ELETRÔNICO N S 013/2022 FMS.

17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive

autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes

da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de

licitaçôes, e em original ao endereço disposto no subitem 1.1..5 deste edital.

17.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas

circunsta nciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substitui
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.

17.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

q



,.f,ir
.r'!t,.'

!!.

-Í
PREGÃo ELETnôNtco N" ots/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do
contrato

17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou
recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,
ou ainda quando a Prefeitura de Riachuelo/Se rescindir o contrato por inadimplência é

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas

neste ed ital.

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fisca lização objeto do contrato.

19. FISCAUZAçÃO

19.1 Nos termos do artigo 67, § 1e, da Lei ns 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados

20. DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões

negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o

atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota

fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,

Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria

de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

E

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
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ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7e§ 2e,

inciso lll, da Lei ns 4.32O/7964, art. 5e e 7e, § 2e, inciso lll, da Lei ns 8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

20.5 Não será eÍetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em úirtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando

manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e §
2", da Lei n'8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial
nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em

qualquer caso ao item 20 do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria

de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de

Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da

Lei no 4.320/1964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne

10.192 de 1,4lOZl20O7, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

21.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n' 8.666193, desde que demonstrado, por parte da

licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis

ou de difícil previsão.

27.4 PaÍa diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se

substancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAs SANçÔES ADMINISTRATIVAS:

A
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22.7. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de
ãté cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

a

b

c
d

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução

a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes

sa nções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 7Oo/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:
Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;
22.1.3. Apresentar documentação fa lsa;

22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;
22.7.7 . traudat a execução do contrato;
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

À



f
li.

üfÉ
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, devidamente justificãdo e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

23. DOrAçÃO ORçAMENTÁRn

23,1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022.

24. DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO PARA APLICAçÃO DAS SANçÕES:

24.1,. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem

a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parâgralo Único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,

com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.7. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências

adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de

serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
24.3.4. PareceÍ fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do

fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
notificações não atend idas; ou

laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato

a

b

c

24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

q
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24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos
da Prefeitura.

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item ânterior, o processo

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá

ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da

Prefeitura.

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes d'a data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
www.licita n et.com.br

25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação;

q

24.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a
CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do
Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05
(cinco) dias úteis paÍa apresentação de defesa previa.
24.5. A defesa previa e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administíativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei ns 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.1. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade
Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo

descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,
publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,

nos termos do art. 109, da Lei ne.8.666/93.

25. IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
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certame;

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

26. DAS DTSPOSTçõES GERATS:

26.7. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

\

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;
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26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmeloi

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.70. O Edital está d ispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrôn ico
htto://www.riachuelo.se.eov.br. e www.licitanet.com.br

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos âpresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções

ad m in istrativas, civis e pena is cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá âdotar medidas saneadoras,

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível â promoção de

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme

disposto no § 3', do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

htt www.riach uelo.se ov.bro:l I s

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessa riamente, em contratação, podendo o Órgão

Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

,\
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26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §
1s do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

26.21. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade

de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes
ânêxos:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO lll - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art.7e da Constituição Federal);

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP ou Equiparadas;

ANEXO V- DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO;

ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIçÃO DE MATERIAL;

ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA

ANEXO XI - ORDEM DE FORNECIMENTO;

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO;

Riachuelo, (SE), 14 de Dezembro de 2022

rr"rr" rrrrrif;ra Ferreira Almeida

Pregoeira

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;
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ANEXO I

r - oB.tETo

l.l - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de EQUIPAMENTOS ODONTOIÓCICOS para atender as demandas do Fundo
Municipal de Saúde do Municipio de Riachuelo/SE. de acordo com as especificaçôes.

quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte, respaldado nos termos no art..Í8, inciso I da Lei Federal n" 123/200ó e

suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da

assinatura da nos termos do que dispõe o inciso lll do § 3'do aÍigo 15 da Lei n' 8.666/9i e.

consequentemente não prorrogável na forma do aí. 15. § 3o. Inciso III. da Lei n" 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro nível de atenção em saúde e se caracteriza
por um conjunto de ações de saúde. no âmbito individual e coletivo. que abrange a promoção e a

proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico. o tratamento, a reabilitação, a redução

de danos e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que

impacte positivamente na situação de saúde das coletividades. Trata-se da principal porta de

entrada do SUS e do centro de comunicação com toda a Rede de Atenção dos SUS. devendo se

orientar pelos princípios da universalidade. da acessibilidade. da continuidade do cuidado. da

integralidade da atenção. da responsabilização. da humanização e da equidade. Isso significa

dizer que a APS funciona como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de

saúde. dos mais simples aos mais complexos.
Considerando que aquisição do pteito, objetiva o atendimento de melhor qualidade aos pacientes,

servidores e todos os assistidos pelas Unidade Básica de Saúde (zona urbana e rural). Clinica de

Saúde da Família:
Considerando a necessidade de oferecer um serviço de saúde melhor. visando à prevençào e o

tratamento de doenças e agravos. de tbrma a garantir qualidade de vida plena aos usuáriosl

Considerando a normatização e as demandas atuais as quais exigem um aparato tecnológico

modemo. qualificando o alendimento integral dos usuáriosl

Considerando que um dos maiores objetivos é de alcançar resultados proficuos. fazendo

necessária a olimização do espaço fisico com a instalação de equipamentos específicos que

propiciem o adequado funcionamento dos espaços supracitados, dentro das condições exigidas

de confoÍo. seguranÇa, para todos os profissionais e para aqueles que usufruem dos nossos

serviços. dentre outros.

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

4
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Tendo em vista o atendimento em todas as UBS's do município para os serviços de saúde bucal
para toda população. é necessário aquisição imediata dos itens citados.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços. o que se enquadra perfeitamente
nos perfilhados do aÍ. 3". inciso II. do Decreto Federal n' 7 .89212013. nos termos que se segue:

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:
(... ) ;

Il - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
( ... );

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.1 - O órgão contratante não estará obrigado a contratar os quantitativos totais dispostos

neste Termo de Referência. devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRONICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei
no 10.520- de2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão. em sua lorma eletrônica, nos termos aft. lo.

§ I 
o do Decreto Municipal de n" 372 de 30 dezembro de 201 f . inverbis:

"§ 1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica. de
que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

1 - ITENS, QUANTITATIVOS E LANCE MiNIMO

{.1. O lance minimo entre lâncês nos itens será de 0,17o.

0l

QTD. MARCA
E

MODLEO

V.
UNIT.

V.
TOTAI,

r)ES(',r{t( .io T'NDITEM

T]NI)Amalgamador elétrico de cápsula
com timer. motor básico.

termicamente protegido. com
rolamentos blindados. timer
constituído por microprocessador
controlado por temporizador a

quartzo. variando de 0 a l6
segundos. Frequência de trituração
de 4.600 oscilações por ntinuto.
Estrutura em plástico de alta
resistência. garfo que perntila
utilizar vários tipos de cápsulas.

I

0{
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Sistema de segurança na tampa.
I l0/127 volts. Potência l70w

02

Aparelho fotopolimerizador
acoplado ao kan com as seguintes
características: ponteiras de fibra
óptica que podem girar 360o e

podem ser destacadas e esterilizadas
em autoclave e solução química.
Baixo nível de ruído (60d8).
Lâmpada halógena de 75W.
Potência luminosa de. no minimo.
460mw/cm'?. Equipado com protetor
ocular (disco na cor laranja).
Funcionamento contínuo com carga

intermitente (uma vez estabelecido o
tempo de trabalho de cada ciclo de
polimerização. o aparelho funciona
sem a necessidade do operador estar
permanentemente apertando o botão
de comando). I l0 lolts.
Comprimento do cabo do aparelho
de aproximadamente 200cm.
equipado com timer automático com
opções de tempo de duração de cada
ciclo de polimerização.

t r:{I) 0-l

0.1

Aparelho de ultrassom de
periodontia acoplado ao Kart.
destinado à remoção de tártaro
dentário supra e subgengival e placa
bacteriana. Leve e compacto; com
transdutor com sistema piezoelétrico
de aproximadamente 29 kHz. ll0
l'olts. com acionamento a pedal: 06
pontas metálicas (tips) autoclaváveis
para remoção de placa e tártaro
supra e subgengival, com lormato
anatômico, autoclaváveisl 06 peças

de mão ou capas protetoras para
peças de mão. autoclaváveis: 06
chaves para fixação e remoção das

ponlas (saca-pontas). laváveis e

autoclaváveis.

T:NI) o7

0{
Aparelho de raio X odontológico
tensão mínimo 7ma instalação
coluna com braço convencional ,

modo de operação digital .

trNI) 0{

05

UNT) 05

h

,-r

Aventâl de borracha-plumbífera
com protetor de tireóide. tamaúo
60x76 cm. 0.5Omm de chumbo.
peso. acabamento em corino.
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ibchamento do pescoço em velcro.
especial. garantia: mínimo de 05
anos contra defeito de fabricação.

07

06

Bomba de vácuo até 2hplcv
sinônimos bomba geradora de
vácuo definição e aplicação
equipamento gerador de vácuo para
diversas aplicações em ambiente
hospitalar ou em serviços de saúde

bucal. potência I vazãol processo de
vacuo: de 0.5 a 2 hp/a partir de 3

cfm/ duplo estágio unidade.

IINI)

LINI) l0

07

Caneta de alta rotação; totalmente
esterilizável em autoclave até

135'C; adaptável ao sistema borden
02 furos: com número de série
registrado no motor; baixo nivel de

ruido: refrigeração por spral duplo:
sistema de troca de brocas
convencional: cabeça pequena e

arredondada: leve, silenciosa e com
níveis minimos de vibração: rotação

em tomo de 380.000 rpm: pressão

de entrada de ar de 32 libras/pol':
lubrificável por óleo em spray.

t \l) 0{

0rl

Compressor de ferro fundido.
cabeçote com 2 (dois) pistôes.

reservatório em chapa de aço.
capacidade aproximada de 130

litros. válwla de segurança

automática. registro para descarga

de água de condensação. válvula
reguladora de pressão. manômetro.
pressostato de comando automático.
50 a 120 libras de pressão. motor
trifásico de I HPe I chave

magnética salva-motor 220V.
0lTINT)

09

Consultório odontológico formado
por: a) Cadeira odontológica
totalmente automática. com base de
tamanho reduzido em aço e pintura
texturizada: encosto de cabeça

anatômico. removível, articulável e

com regulagem de altura.
Estofamento em poliuretano/PVC.
sem costuras. na cor azul. com
movimentos suaves e silenciosos de

subida e descida da cadeira.

inclinação do encosto. posição

automática de saida do lente
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(volta a zero) e interrupção de
segurança ao acionar novamente o
botão da posição automática.
movimentos esses realizados por
motoredutores elétricos isentos de
óleo. acionados através de pedal de
comando fixado na parte traseira da
base. Sem comandos na lateral do
encosto; com apoio de braços de

ambos os lados. fixos na base e
articulados pelo menos no lado
direito (para facilitar a entrada e
saida do paciente): b) Equipo tipo
'kart acoplado'. com sistema que
permita a adequada fixação em
qualquer altura desejada. com mesa
com suporte para 0l seringa tríplice
e 02 instrumentos rotatóriosl seringa
tríplice com sistema independente
de água e ar. com 02 botões para

acionamento (um para o ar e outro
paÍa a água) que acionados
simultaneamente formam o spray:
02 saídas tipo borden de 02 furos
para instrumentos rotatórios sendo
0l para alta rotaçào e 0l para micro
motol mangueiras em silicone.
lisas. com sistema de regulagem de
spray do tipo anelar. c) Unidade
auxiliar instalada ergonomicamente
ao lado da cadeira e fixada a ela.

composta por cuba./cuspideira de
porcelana, 0l seringa triplice e 02
sugadores. Sistema de acionamento
de água para enxague da cuspideira
através de registro; acionamento
automático dos sugadores quando de
sua remoção do supone: d1 sistema
de água pressurizada paÍa
abastecimento dos instrumentos
através de garrafa plástica tipo
'PET'. com capacidade para 0l litro;
e) Refletor odontológico: com braço
multiarticulado que alcance qualquer
campo de trabalho com espelho
óptico multifacetado: lâmpada
halógena que proporcione luz branca
e fria: intensidade de luz em torno
de 25.000 LUX; acionamento
li desli ue nào necessile do uso
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Consultório Odontológico
transportátil composto por Cadeira
Transportátil. Compressor
Odontológico, Equipo Pneumático,
Refletor e Banqueta. Ideal para

trabalhos em locais remotos.
atendendo a zonas rurais A bolsa

com a cadeira . refletor e a banqueta
e a mala e o compressor. por
possuírem rodízios. facilitam o

transporte. Cadeira Odontológica
Portátil Possui 5 posições
reguláveis que facilitam o trabalho
ergonômico do cirurgiào dentista.
Com estrutura de aço. cobertura
estoÍàda. encosto de cabeça
ergonômico e ajustável. com apoio
para pés e braços, e com bolsa para

transporte confeccionada em tecido
de alta resistência e impermeável.
Compressor Odontológico Portátil
Portátil. isento de óleo, reservató o
24 litros com rodízios. Home care.

escritórios. regiões rurais. floretas e

quaisquer localidade de dificil
acesso. Display/mala de transporte
do equipo em ABS
naval(Policabomato). com extrema
segurança e resistência, compostos
de rodas resistentes. com
revestimento intemo em teflon e

poliuretano. Equipo Pneumático
Portátil Equipo composto de

Seringa Tríplice. ate 5 terminais
bordem para Alta e Baixa rotação (2
Altas rotações ou I jato de
bicarbonato ou I Ultrassom/cavitor
sônico) e sugador de ala potência
tipo Venturi. Suporte de pontas com
acionamento automático. Pedal de

comando progressivo. Equipo
acoplado e maleta com reservatório

UNT)

A

0l

l0

deá ua com ca acidade de 500 ml.

das mãos. com pega mão fixo. de
fácil posicionamento e assepsia:
Obs.: O gabarito de furação (anexo
04). deve respeitar o gabarito
apresentado na especificaçào em
anexo. e a caixa de comando deve
estar na frente da cadeira.
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para alimentação da seringa triplice
c ra das as de mão
Conjunúo de micromotor e contrâ-
ângulo; com sistema de encaixe
universal tipo intra; leve. anatômico
e com baixo nível de ruído:
lubrificável. por óleo em spray:
rotação em tomo de 20.000 rpm.
Adaptável ao sistema borden 02
Íüros; pressão de entrada de ar de 32
libras/pol' (pressâo de trabalho).
Contra-ângulo com sistema de troca
de brocas convencionali passível de
uso com brocas do tipo 'AR'e
'FG'(estas com uso de adaptador

I.INT)

1l
.FG')

Conjunto de micromotor e peça
retâ, com sistema de encaixe tipo
intra; leve. anatômico e com baixo
nível de ruído; lubrillcável. por óleo
em spray; rotação em torno de
20.000 rpm. Adaptável ao sistema
borden 02 furos; pressão de entrada
de ar de 32 libras/pol' (pressão de
trabalho). Peça reta l:1" com troca
de brocas por giro do anel central.
com sistema de encaixe tipo intra:
leve. anatômico e com baixo nivel
de ruído: lubrificável. por óleo em
spray: rotação em tomo de 20.000

TINI)

n.)

II

l0

12

l0

l-1

Destilador de Agua Sinônimo
Destilador de Água.
Desmineralisador. Definição e

Aplicação Utilizadas para eliminar
contaminantes da água por meio do
sistema de destilação.

trNI) 0{

l{

Filtro de ar comprimido composto
por 2 copos. (A- a) Copo metálico
em Iiga de zinco/alumínio. pressào

rráxima de entrada de I 7.2 bar e
temperatura máxima de 79oC; copo
transparente em policarbonato.
pressão máxima de entrada de I0,3
bar e temperatura máxima de 52"C e

elemento filtrante em polipropileno
poroso. que permita a desmontagem
e limpeza sem ferramentas ou
remoção da linha. Dreno manual.
Medidor de pressão acoplado ao

tNl) 0{

A
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corpo de metal.

l5

Lanterna de cabeça, corpo de
plástico resistente. lente de
policarbonato e botão de
acionamento em PVC. sistema de
alimentação por baterias tipo AAA.
sistema com 8 LED. Iente côncava
com ajuste de ângulo. refletor super-
bright que gera maior economia.
potência e uma luminosidade mais
branca e estável. Duas fitas elásticas
com sistema de ajuste universal
direto à cabeça.

trNt)

t6

Micromotor Apresentação
Beneficios: Corpo confeccionado
em alumínio anodizado:
Proporciona peso reduzido (apenas

42 gr); Possui camadas de
anodização dura. garantindo
resistência aos processos de
autoclavagem; Cabeça em tiga
metálica de cobre e zinco: Maior
resistência mecânica a impactos.
como quedas ou batidas:
Acoplamento Intra (universal): Com
giro de 360 graus: Rotação: Até
20.000 rpm; Autoclaváveis até

135'C. Características: Conexão:
Borden (2 furos); Diâmetro da
cabeça: 12.2 mm: Rotação: 360.000
à 420.000 rpm; Pressão de trabalho
(bar):2,2 bar : 220 Kpa = 32 psi +-
57o: Consumo de ar: 34 l/min. +-

l0ozo: Nível sonoro: 65 Db: 1'orque:
0.1 3 N.cm; Peso Líquido: 34 gn
Peso Bruto: 104 gr: Brocas: Haste
tipo 3 - FC Standard. Aplicação:
Destina-se para preparação de

cavidades.

t-rNl) 01

t7

Mocho odontológico com sistema a
gás de regulagem da altura do
assento e ajuste de inclinação do
encosto. acionado através de
comando por alavanca. ergonômico.
conlbrtável e com grande
mobilidade para trabalho;
estofamento em poliuretano/PVC na
cor azul sem costuras: montado
sobre rodas duplas.

TIND 06

0\

f;Êr

06



i-

lt

-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO N" Or5/2022

oa ueenrreçÀo

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a fi.rtura contratação, mediante a consulta ao seguinte
cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.bri)

5.3 - Será realizada. também. consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://www'.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). por
iorça do artigo l2 da Lei n'8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público.
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condiçôes de participação. a habilitaçâo dos licitantes será

verificada por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminha-los. em formato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas) horas. sob
pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes à CeÍidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. por constar no próprio documento que é válido para

matriz e filiais. bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
teúa o recolhimento dos encargos centralizado. devendo. desta forma. apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema. nos termos deste Edital.
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÕES:

E
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6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso
VII. art. 4.' da Lei n.' 10.520/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mào de obra inlantil em cumprimento ao Decreto n.o
4.358/02 e ao Inciso XXXIII. do Art. 7" da CF.

6.3 Declaração. sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno poÍe. microempreendedor individual. estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art.49 daLei Complemenlar n' 123.

de 2006. de acordo com o § lo do aÍ. 13 do Decreto Federal n'8.538/2015. esta declaração é

dispensável caso a empresa apresente a Certidâo Simplificada expedida pela Junta Comercia[.

6.-1.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET,
marcando as opções existentes na parte inicial.

7

I

7

HABILITAÇAo JI.JRIDICA

I No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores:

7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agôncial

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresl

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o aÍ. i07 da Lei
n' 5.764, de l97l;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em firncionamento no País: decreto de
autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador. se for o caso. (Cópia).

tt DA REGI.]LARIDADE I-ISCAL E TRABAT,HISTA

q

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.oortaldoempreendedor.gov.br:
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8.1 - Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso:

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ríuno de atividade e compatível com o ob.jeto
contratual:

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)I

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de

ce(idão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAtl) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorrel

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de lo de maio de

1943:

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deveú apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de

inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial conesponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame. prorrogáveis por igual periodo. a critério
da Administraçâo Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do debito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
conforme dispõe o art. 43. § l'da Lei Complementar n.' 123/2005. com a redação dada pela Lei
Complementar n .' 14712014:

8.ll - A não regularização da documentaçâo no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art.81 da Lei n"
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocâr os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, parâ a assinatura da ata de registro de preços,

ou revogâr a licitação.

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicilio ou sede. ou outra equivalente. na forma da lei.

E
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9. euAlrFrcAÇÀo n'coxôurcA E FTNANCETRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo CaÍório de Distribuição da
sede da licitante. expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação.
salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente:

IO. QUALIFICAÇÃO TECNICA

l0.l Comprovação de aptidão para o fomecimento em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado (s) fomecido(s) por pessoas j urídicas de direito público ou privado.

10.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. lbrnccido pela Prefeitura do domicílio
da Iicitante e compati\,el com o objeto desta licitaçào.

10.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

10.1. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro
item. ficará obrigado â comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente
(Declarações e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista. Qualificação Econômica
e Financeira), isto. somândo as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica). e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

10.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante
será declarado vencedor.

l1 ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

I I .l A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 15 (quinze) dias. contados da ordem

de lomecimento.

11.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com

as especificações e condições deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato, fixando prazo

para a regularização.

1 I .3 - A Contratada deverá reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas.

e dentro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do objeto deste Edital e seus

Anexos, em que se verificarem vícios. defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos

empregados ou da execução de serviços.

1 1.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as norrnas legais vigentes.

12. OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

12.1. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

\
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12.1.2. Verificar minuciosamente. no prazo fixado. a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação
e recebimento defi nitivo:

12.1.5. Eletuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto.
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos:

12.2. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros. ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados. prepostos ou

subordinados.

13. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA

13.l . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e. ainda:

13.1.1. Eletuar o objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local

constantes neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto. de acordo com os

artigos 12. 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078' de 1990);

13.1.3. Substituir. reparar ou corrigir. às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência. o objeto com avarias ou defeitosl

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo mriximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede

a data limite. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

13.1.5. ManteÍ. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÀODAEXECUÇÀO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993. será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos. anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Conlratada, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta. não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

q

12.1.3. Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido. para que seja substituído. reparado ou corrigido:

12.1.4. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de
comissão/servidor especialmente designado;
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an. 70 da Lei n' 8.666. de I 993

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

15 DO PACAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura" através de ordem bancária, para crédito em banco.

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666. de 1993. deverão ser efetuados no príLzo de até 5 (cinco)

dias úteis. contados da data da apresenlação da Nota Fiscal. nos termos do aÍ. 5'. § 3o. da Lei n"

8.666. de 1993.

15.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n'8.666. de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha

conconido. de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

Íinanceira devida pela Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela. é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP.sendo:

EM = Encargos moratórios:

N : Número de dias entre a data prevista para o pagÍrmento e a do efetivo pagamentol VP =
Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438' assim apurado:

íó /100'i

365

16. DOREAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentação das propostas.

16.l.l. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado.

cabendó ao Orgão Cerenciador pÍomover as negociações junto aos fomecedores. observadas as

disposições .onlidur na alínea "d'' do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

n
dÀ

l: (TX)
t:0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%o

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior âo preço praticado pelo
mercado por motivo superveniente. o Orgão Gerenciador convocará as Fomecedoras para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado.

16.1.2.2. As Fomecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serâo liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

l6.l .3. Na ocorrência dos preços registrados nestâ Atâ tornarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso. o Orgào Gerenciador
poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fomecedora do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes da

emissào da Nota de Empeúo. e sem aplicação da penalidade. se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados: e

16.1.3.2. Convocar as demais fomecedoras. para assegurar igual oportunidade de

negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação. o Orgão Gerenciador procederá a revogação

da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

1'7. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, a Contratada

que:

17 .1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação ;

17 .1.2. Enselar o retaÍdamento da execução do objeto;

17 .1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

l7 .1 .5. Cometer fraude Íiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato. a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguinles sanções:

17.2.1 . Advertência. por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos

significativos para a Contratante;

17.2.2.
entrega;

Multa de 0.5olo ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

17 .2.3 . Multa de 10%. aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contratada:

À
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17.2.4. Multa de 10%. aplicada sobÍe o valor do contrato. no caso de recusa injustificada em
retirar a Nota de Empeúo:

17.2.5. Multa de 0,5Yo ao dia. aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17 .2.6. A multa será aplicada até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou

cobrada diretamente da empresa. amigável ou judicialmente;

17 .2.7 . Em caso de inexecução parcial. a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimptida:

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos:

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União. Estados. Distrito

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anosl

17.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo

de Referência.

17.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçaó perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamenlos a serem efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e lV da Lei n'8.666. de 1993. as

empresas ou profissionais que:

17.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla delesa à Contratada. observando-se o

procedimento previsto na Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784. de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos. ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante. ou cobrados

.iudicialmente. 11

&\
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17.8. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à
Administração. observado o princípio da proporcionalidade.

17.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de
infiação administrativa tipiticada pela Lei n' 12.846. de l' de agosto de 2013. como ato lesivo à
administraçâo pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado. para ciência e decisào sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846. de

l" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

l7.ll. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a

perticipaçâo de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficiat da União.

Estado e Município. e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do

Cadastro de Fomecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento

e nas demais cominações legais.

I8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a flase de lances.

l9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁNIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos

recursos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante.

tomada as cautelas de realização de empeúo prévio a cada necessidade de compra. cujos
progrÍrmas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de

Empeúos. com dotação suficiente. obedecendo à classificação pertinente. sendo desnecessária

sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

q

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no pr.vo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante. a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente.
conforme artigo 419 do Código Civil.
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ANE.XO II

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de

Laranjeiras Prezado Senhor.

(papel timbrado da empresa)

MODEI,O DE PROPOSTA

. eslabelecida

, de_de--

A empresa . CNP.I , telefone/fax_. e-

mail_. submete à apreciação de Vossa Senhoria. sua proposta relativa a licitação em

epigraÍ'e. cujo objeto é a contratação de empresa especializada para Rêgistro de Preços com vislas à

eventual Contratâçáo de Empresâ (s) especializâda (s) em fomecimento de matêÍial odontolóqico que necessitam

destes materiais parâ realizaçáo de suas atividades cotidianas visando atender as nêcessidades da Sêcretarie

Municipal de Seúdê de Riachuelo/SE.

Item

A nossa proposta totalizou em R$--.
Os pagamentos serão efetuados pelo serviço executado. no valor correspondente as Ordens de

Serviços comprovadamente atendidas.

Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura.

Declaramos que nos preços ofeÍados estão inclusas todas as despesas com transporte, taxas.

tributos. impostos, encaÍgos etc.

Dados pessoais do Representante Legal:
Nome: Dados Bancários:

RG n": Banco:

CPF n': Agência:
Estado Civil: Conta Conente:

Endereço:

Valor
GIobal

Quant.
Valor

Unitário[]nitladeDescriçâo

R5

Referente Pregão Eletrônico no 015/2022
sRP-013-2022

01

q
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ÀNEXO tII

DECLARAÇAO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo)

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.
TODA CONSTITI'IÇÃO FEDERAL

. inscrita no CNPJ n" , por intermedio de seu representante legal o(a) S

isalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ( )

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

tbservaçâei em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(papel timbrado da empresa)

Ref.: PREGÃo ELETRÔNICOL N." 12022- Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras

_. portador da Carteira de Identidade no e do CPF n' DECLARA, para fins do disposto

so V dcr aÍ. 27 da Lei n". 8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei n".9.854, de 27 de outubro de 1999.

emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

ô\
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ANEXO IV

DECLARAÇAO DE ME ou EPP

gão Eletrônico: _12022
o: Menor Preço por ltem.

ieto: Registro de PÍeços com vistas à eventual ContrâlaÉo de Empresa (s) especializada (s1 em Registro de Preços com vistz

ntual aquisição de EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS para atender as demandas do Fundo Municipal
rde do Município de Riachuelo/SE que necessitam desles maleriais paÂ ÍealizaÉo de suas atividades mtidianas visando atend€

)ssidades da Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo/SE constântes no Anexo l.

:laro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei. que a empresa: - lnsc

CNPJ sob o no. 

-, 

está enquadrada como-
croempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de lz

embro de 2006. e estrí apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida

rossim. declaro. que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4'do artigo 3" da

nplementar no 123 12006.

ue caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo previsto no

§ l' da Lei ComplemenÍar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direit

tratação. estando sujeita às sanções previstas no art. 8l da Lei Federal 8.666/93.

. de 2022

Representante legal
CPF

(papel timbrado da empresa)

A

. .de



i-rl

,lt
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" Ot5/2022

noclanaçÃo REFERENTE À unultraçÃo

gão Eletrônico: J2022
,o: Menor Preço por item.

ieto: Registro de Preços com vistas à eventual ContrataÇão de Empresa (s) especializadâ 1s; em Registro de Preços com visll
ntual aquisição de EQUIPAMENTOS ODONTOIÓCICOS para atender as demandas do Fundo Municipal
rde do Município de Riachuelo/SE que necessitam destes materiais pâÍa realizaÉo de suâs atividades cotidianas visando alend(

)ssidades da Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo/SE. conforme especificações técnicas constantes no Anexo I.

mpresa . ...... declara. sob as pc

ei. que atende plenamente todos os requisitos de habititação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n' 
--..1202

de . de 2022

Representante legal
CPF

CNPJ no.....

ANEXO V

E
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(papel timbrado da empresa)

MoDELo DE DECLARAçÃo or otsroslçÃo DE MATERIAL

gão Eletrônico: _12022

DECLARAÇAO

inscrita no CNPJ n" _. situada na intermédi<

representante legal o(a) Sr.(^) 

-. 

portador da Carteira de Identidade no 

-e 

do CPF no 

-
C[.ARA que disporá, por ocasião da futura contratação. das instalações. aparelhamento e pessoal técnico considera

:nciais para a execução contratual.

natura do declarante;.

. (data da abertura dos envelopes). (identiticaçà,

/_. (data da abeíura dos envelopes).

(identificação e assinatura do declarante)

Anexo W

A
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Anexo VII

MODELO DE PROCI.IRAÇAO

'.: r,RE(;ÃO U-BTRÔNICO N.' t2022

-(PROPRIETARIO 

DA EMPRESA. IDENTIDADE E CPF OU NOMI

eltflceçÃo Do S0CIo-GERENTE - com poderes para tal)-, por este lnstrum(

.icular. nomeia e constitui seu bastante procurador NOME E QUALIFICAÇAO
TORGADO. ENDEREÇO. IDENTIDADE E CPF)-, com amplos poderes para represer

NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNP.I)-. junk

rdo Municipal de Saúde de _. podendo entregar e receber envelopes contendo

umentoseaspropostas.iun.MtermoS.tomardeliberações,receberoffcioserelatórios
lamentos. firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim. assinar todol

; e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este ór1

tivamente a quaisquer das fases do Pregão no _J2022.

(local e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)

A
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA

PREGÃO ELETRÔNICO N"OI5/2022 SRP NO OI3/2022

^l\Exo 
vt

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇO
xx{2022

O MUNICÍPIO DE RIACHUELO. comsede na Praça Getúlio Vargas. 72 Centro -
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o no I 3.1 28.897/0001 -85. neste ato representada

por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado

simplesmente ORGAO GERENCIADOR' e a empresa
com sede. inscrita no CNPJ sob o no.

. neste ato. representada pelo Sr.-.
(nacionalidade).(estado civill, (prolissão), portador da Cédula de identidade RG-

- SSP/-.inscrito no CPF/MF sob o no residente

e domiciliadona e. daqui por diante. denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520. de

I 7 de julho de 2002. Decreto Federal n' 7 .89212013 e o Decreto Municipal n' 53/201 3.

Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993. e alterações posteriores. lirmar a presente ATA DE RI'GISTRO DE

PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu

seu parecer, conlbrme o parágralo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante

as seguintes condições:

l.l)o ()B.tETo

2. DA VINCULACÀO AO EDITAL

ó\

I . 1. A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas â eventual Conkataçáo de Empresa (s)

especializada (s) em Registro de. Preços com vistas à eventual aquisição de

EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS para atender as demandas do Fundo
Municipal de Saúde do Municipio de Riachuelo/SE que necessitam desles matenais para

realizaçáo de suas atividades cotidiânas visando atender as necessidades da Secrêtaria Municipel de

Sâúde de Riachuelo/SE. conlbrme especilicações neste documento. conforme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Editat do Pregão Eletrônico
n"01512022 SRP N'0li/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2.1. Este instrumento guarda inteira conlormidade com os termos do Pregão Eletrônico n" 015/
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2022 para Registro de Preços n" 01212022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar. l'inculando-se. ainda.a proposta do Fomecedor Registrado.

.1. DA VIGENCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de suaassinatura.

{. DO PRECO

QT. TOTAL
MARCA VL.UNIT.

ESPECTFTCAçÃO UNDITEM

4.1. Os os re strados são os se lntes:

4.2.A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revislo em decorrência de eventual reduçâo

daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Prestadores

de Serviços registrados paranegociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Prestador de Serviços registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgào
Gerenciador poderá liberaro fomecedor do compromisso assumido. sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a

igual oportunidade de negociação.

4.3.Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumpriro compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantesapresentados: e
b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opoÍunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogação da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

4.4.O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado eletuada pelo Orgào Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver
pronogação da validade da Ata deRegistro de Preços.

1

ó\
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5.lO Orgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente ata.

5.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.6ó6193, fica designado um servidor(a)
XXXXXXXXXXXXXXX-\X. poÍador do RG n' XXXXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria

MunicipalXXXLXXXXX deste Orgão. para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§ I 
o - A fiscalização compete. entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do

Fomecimentocom as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais

6. DA FORMALIZACAO DA DESPESA

6.1.A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fomecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficití'r'io do registro a obrigação

de fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com

sua Nota de Empeúo.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4.Os produtos deverão ser entregues em no miiximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5.0 não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções

previstas no art. 8l dalei n" 8.666/93.

6.6.Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norrnas vigentes de

lorma aatender a máxima quatidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão

de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura

Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado novamenle no menor prazo possível-

sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência

entre as especificações pré-fixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao

Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação. é tàcultado à Administração, dentro do

prazo e condições estabelecidas. convocar os remanescentes. observada a ordem de

registro. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item

À

DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DOS PRECOS RECISTILA,DC
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específico, respectivo, ou a licitação.conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4
deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO RE(;ISTRO DE PRECOS

7.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem
superiores aospraticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitávell

d) houver razoes de interesse público.

7.2.O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa. seráformalizado por despacho da Prel'eita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O tbmecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. decorrentes de caso

fo(uitoou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.
inclusive oacréscimo de que trata o tl" do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
Íbmecimento de materiais. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de 1-omecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está

registrado. por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços. e

o preço cotado neste. for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos. avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em
decorrência da reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados.

8.5 - O Municipio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

9. DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
E
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9.1 . Sào obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar, por meio de seu representante. as informações necessárias. bem como

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto

ao acompanhamento e fiscalização dos sewiços. a exigência de condições estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumentoconvocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preçosr

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

serviços.

10.

10. t . São obrigações do Íbmecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de

habilitaçãoexigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

Il - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
da Atade registro de preçosl

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos em

eventuaiserros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preçosl

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preçossem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

1I.DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

I l.l.Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia

consulta ao órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem e.

respeitadas no que couber. as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal
n' 53/2013, Lei n" 8.666/93 e na Lei n'10.520i02, relativas à utilização do Sistema de

Registro de Preços.

á\
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I 1.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata. desde que este fomecimento não prejudique as

obrigações anteriorÍnente assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderâo exceder. por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes.

I I .4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes. independente do número de órgãos não paÍicipantes que

aderirem.

1 1.5. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

Fomecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação

falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. nào

mantiver a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impedida de licitar e conlratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. erros de execução.

mora no fomecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso:

IÍl) multa compensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento/instalação do obieto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

contratot

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via
intemel. fax. correio ououtro). ate cessar a inadimplência:

v) suspensão temporri'ria de participar de licitaçào e impedimento de contratar com o
Município de Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

q
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reabilitação, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

Vll) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a

execução da contrataÇão, de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital. sem prejuízoda aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior. em quaisquer dos casos. obsen'ado o interesse da Contratante e a

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata
rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicaçâo das penalidades cabíveis;

lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍt. 24, Xl, da Lei Federal no

8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas
pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora
contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderão

elas serem compensadas pelo DepaÍamento Financeiro da Contratante, por ocasião do

pagamento dos valores devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de
janeiro de 2002 (Código Civil):

Xl) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou" inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante. ou, ainda. sendo este insuficiente para

possibilitar a compensação de valores" a Contratada será notificada a recolher aos cofres do

Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias,

contado da data do recebimento.pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuízodas demais sanções legais cabíveis.

xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não. de

acordo com agravidade da infração;

XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a'1O%(dez por

cento) dovalor da contrataçãol

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo
de forcamaior ou caso forluito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo

máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma nào

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no
8.666, de 2l de juúode 1993. corn suas alterações.

q



,{.i
. r i:.11 "
t1

ü= PREGÃO ELETnÔNICO N" OL5/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa.

após notificação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestaçâo e posterior decisào da Autoridade Superior. nos termos da lei.

I3.DA PTIBLICACAO

13.1.A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

I{. DAS DISPOSICÕES GEILAIS

I 4.1 . Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço

e ós documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado

no pregão faráparte desta Ata de Registro de Preços.

I5. DO FORO

15.1. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços serácompetenle o foro da Comarca do Município de-. estado de Sergipe'

E para Íirmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a

presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 2 (duas)

vias. de igual teor e forma, pelos signatarios deste instrumento e pelas testemunhas

abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão perÍnanente de Licitaçào

deste Município.

/SE.-de-de 20-

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

A
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I inserir razào social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:t- Nome:

CPF:

Nome
CPF:

FUNDO 1\ltJNlClPAL DE SAUDh DE Rl^CHtJELO - CooÍdenadoÍia de Licilaçôes e Contralos
Rua Cetúlio VargÀs n" JG Crntro Riachuclo./Str I:()NE: (79)12692210
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ANEXO IX

ORDEM DE I]ORNECIMENTO (MODELO)
pRecÃo plErRôNrco N' oo7l2022

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' _J2022

Lm resa Fornecedora

Endereço:

Valor Total

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do resente instrumento:

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serâo

originários da classiÍicação funcional prôgramática abaixo especifi cada:

Unidade Orçamentária:
Funçâo Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
Saldo 0rçamentário:

de 20

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, _l_120---

Iinserir razão social da empresal

Iinserir representante legal da empresal

/SE. de

Re strado
ValorDescrição do item

C-r- P.l Far
lllarca

Telelbne

QuantidadeN" do item

N" do item Quantidade

FTJNDO MUNICIPAT, DE SAtjDfr DE RIA( HtlLLí) Coordcnadona de Lrcitaçõ€! e ContÍatos
RuaGetülio Vargas n".i(F tentro Riachuck'/SE ITONFT (79) 12692210

ORDEM DE FORNECIMENTo N'_/2022
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados.
observadas as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregâo Eletrônico N"
USn022 SRP N'013/2022 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços

registrados.

q
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Anexo X

MINI.iTA DO CONTRATO N' t2022.

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'
.......t2020. QUE FAZEM ENTRE SI O
FUNDO MUNICIPAL DE SA(IDE DE
RIACHUELOe a

fundamentado no Pregão Eletrônico N'
t2022.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Sen'iços.

reuniram-se. de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO, por

intermédio de sua Secretária. inscrita no CNPJ sob o no 11.368.71l10001-30, localizada à Rua

Cetúlio Vargas n'30 - Centro '- neste Município. neste ato representado pela senhora

XXXXXX. poÍadora do RC XXXX SSP/SE e CPF xxxxxxxx. doravante denominada

CONTRATANTE. e. do outro lado. a empresa ........, pessoa jurídica de direito
privado. inscrita no CNPJ sob o no ............../......-....., com sede à Rua............ .... no ....,.,... na

Cidade de ..........., Estado de

Administrador(a). o(a) Sr(a)

neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a)
...., portador(a) da Cédula de Identidade n.o

SSP/...... e inscrito(a) no CPF sob o no.................-......doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no .............. e em observâncta às

disposições da Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. da Lei no 8.666. de 2l de juúo de 1993

e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do

Pregão Eletrônico no ..........12021. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSI.ILA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato. é a Registro de Preços com vistas à eventual

aquisiçào de EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS para atender as demandas do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SE que necessitam destes materiais para realização
de suas âtividades cotidianas visando atender as necessidades da Secretariâ Municipal de Saúde de

Riachuelo/SE.

1.2. oh eto da contrataçào

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos. identificado no
preâmbulo acima. e à proposta vencedora. independentemente de transcrição.

ITI'\I
(SERVIÇO)

Descrição / Especificação do
Serviço

flnidade
de

Medida
Quantidadc

Valor por
Unidade de

Medida

tUN[X) MLjNICIPAL Dl SAlll)l:,lh RlA( Htllll O ( r[rdcnadoria dB Licilações c ContÍatos
Rua Cetúlio Varqas n":llr- a€rrlrlr Riachuelo/Sl: I()NF: (79)12691:10

q
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2. CLAUSULA SECUNDA _ VIGENCIÂ

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de _ ( ) meses. com início na data de

__1___J _ e encerramenlo eÍn __ 1_l__, prorrogável por períodos sucessivos.
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de
saúde pública de importância intemacional, declarada por meio da Portaria no 188. de3 de
Íêvereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2.2. Jit o prazo máximo de execução dos serviços. objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias
contados a partir da Ordem de lnício de Serviços.

.J. CLATISTILA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro e oulros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços eletivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria. prevista no orçamento do Municipio. para o exercicio de 2022. na classificação abaixo:

UO

ATIV / PROJETO /
AÇÀO
CLASSIFICAÇAO
F'ONTE DF]

RECT]ROS

5.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante a
apresentação de Nota FiscaVF'atura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestaçâo de Serviços.

§lo - Para fazerjus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal. perante o
FCTS - CRF e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

§2o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§-jo - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§,t" - Os preços serão fixos e irreajustáveis. durante o período contratado.
§5" - No caso de atraso. de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
L'uput desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE

FtINDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHtJU,O - Coordenadoria de Licíaçôes e Conlraros
RuaCetülio Vargas n" l0 tenrro- Riâchuck SE IONE (79) 32692210

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
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§6'- Nestes preços estão incluidos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e

previdenciários. administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

6. CLÁTISULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6,1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no

Projeto Básico/Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SETIMA - GARÂNTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CT,ÁT]SULA OITAVA
FISCALIZAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E,

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA. os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

ReÍ'erência/Proj eto Básico.
8.2. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias. contados a paÍir do recebimento

da Ordem de lnício dos Serviços.
9. CLÁUSULA NONA _ OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto

Básico/Termo de Referência.

IO. CLÁUSULA DECIMA - DA STIBCONTRATAÇÃO

10.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

II. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.l. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto

Básico/Termo de Referência.

I2. CLÁUSTTLA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVll do art. 78 da Lei n'8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no aÍ. 80 da mesma

Lei. sem prejuízo da aplicaçâo das sanções previstas no Proieto Básico:
12.1.2. amigavelmente. nos termos do art. 79. inciso ll. da Lei n'8.666, de 1993.

FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE RI^CIltlEl-o CooÍdenadoria dc I- ic ilaçôes . Contratos
Ruâ Geúlio vargas n" -'l0 C tnúo - Riachuelo/sL FONE: (79) 32692210

q
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à Contratada
o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei n" 8.666. de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3, lndenizações e multas.

I3. CLÁUSTILA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇOES

13.1. E vedado à CONTRATADA:
l3.l.l. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do aí.65 da Lei n" 8'666, de

t 993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4o. l. da Lei n. 13.97912020.

I5. CLÁIÍSTILA DECIMA QTIINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 13.979. de 2020, na Lei n' 8.666. de 1993 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei no 8.078.

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

I6. CLÁIISTiLA DECIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta contratação

disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (intemet).
contendo. no que couber. alem das informações previstas no § 3o do art. 8'da Lei n" 12.527. de

18 de novenrbro de 201t. o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal

do Brasil. o prazo contratual. o valor e o respectivo processo de contratação, nos termos do art.

4o. §2o da Lei n' 13.979120.

CLÁUSTILA DECIMA SETIMA - DO FORO

E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD[- DE RIAC I lLlEl0 Coordenadoíia dr Licitações e contratos

Rua Celúlio vargas n" lG ( cntro Riachuclo,/sl: l'oNE: (79) 32692210
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17. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas
na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
se.ja.

E. por estarem justos e pactuados. assinam as partes este Termo de Contrato. em três (02) vias de
igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

Riachuelo/SE, _ de <lc 21122.

xxxxxxx
Secretária Municipal de Saúde

CON'IRAI'ANI E

Representante legal
CONTK4TADA

l'estemuúas:

CPF:
RG:

CPF:
RG:

FL,NDO MUNICIPAL DE SAUDE DII RIACIIUELO Coordenador ia de l-icitações e Contratos

Rua Celúlio VarBas n".l{j- (cnúo Riachlelo/Sl: IONE:(79)32692210
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